
 

 

    LEI Nº 691/93 

 

 

 Altera redação dos artigos 3º, 5º e 6º, 

com seus respectivos parágrafos, da 

Lei Nº 666/91. 

 

 A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores, decreta e eu  

 Em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os artigos 3º, 5º e 6º, com seus respectivos parágrafos, da Lei 

nº 666/91 de 26/04/1991, passam a vigorar com nova redação, conforme se 

vê abaixo: 

 

ARTIGO 3º - O Conselho Municipal de Saúde de Lajinha, terá 

representação paritária composta por usuários do Serviço de Saúde – 50%, 

representantes dos trabalhadores na área de saúde – 25%,  representantes de 

gestores públicos e privados – 25%. 

 

PARAGRAFO 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Lajinha será 

composto de 12(doze) membros efetivos e 12(doze) membros suplentes, 

obedecendo a seguinte distribuição:  

I – 06 (seis) representantes da população usuária dos serviços 

de Saúde; 

a) 01(um) representante da Sociedade São Vicente de Paulo; 

b) 01(um) representante da igreja o Tabernáculo; 

c) 01(um) representante da igreja Católica; 

d) 01(um) representante da Associação Lajinhense(APROMEL) 

e) 01(um) representante da Associação Lajinhense Educacional 

Cristã (ALEC); 

f) 01(um) representante do Poder Legislativo Municipal, eleito pelo 

Plenário. 

 

II – 03 (três) representantes dos gestores públicos e privados: 

a) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

b) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) 01(um) representante da Associação Hospital Belizário Miranda; 

 

III – 03(três) representantes dos trabalhadores na Área de Saúde, 

por categorias: 



 

 

a) 01(um) representante da classe medica de Lajinha; 

b) 01(um) representante da classe odontológica de Lajinha; 

c) 01(um) representante da classe de Bioquímicos de Lajinha. 

 

PARÁGRAFO 2º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde 

serão designados para mandato de 02(dois) anos, permitida a 

recondução ao cargo por igual período. 

 

PARAGRAFO 3º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde, 

exercerão seus mandatos sem receber qualquer remuneração, devendo os 

serviços por eles prestados, serem considerados de relevante importância 

para o município de Lajinha. 

 

ARTIGO 5º - A Comissão  Executiva, será constituída por 01(um) 

presidente (secretario municipal de saúde), 01(um) vice-presidente, 01(um) 

primeiro secretario e por 01(um) segundo secretario. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO – Esta Comissão, deverá ter distribuição 

paritária, tanto dos membros efetivos quanto dos suplentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os membros suplentes desta Comissão, 

também serão escolhidos entre os membros efetivos do Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

ARTIGO 6º - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Lajinha, será o Secretario Municipal de Saúde. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Secretário Municipal de Saúde, será 

substituído nos seus impedimentos, pelo seu representante legal, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrario. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de  

Minas Gerais, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de mil 

Novecentos e noventa e três (17/02/1993). 

Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


